
PARECER Nº      , DE 2025
DA COMISSÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1049, DE 2025.
De autoria do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, encaminhado a esta Casa através da Mensagem A-nº 071/2025, o Projeto de Lei em epígrafe tem por objeto reestruturar o Fundo de Aval – FDA, instituído pela Lei n.º 10.016, de 29 de junho de 1998, e dá outras providências.

A propositura veio acompanhada de solicitação para que sua apreciação se fizesse em caráter de urgência, nos termos do artigo 26 da Constituição do Estado, e permaneceu em pauta nos dias correspondentes, em atenção aos ditames regimentais. Em pauta, o Projeto de Lei recebeu 10 (dez) emendas dos nobres pares.

Após, a proposição foi remetida à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para avaliação quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, recebendo parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei e às emendas nº 3, 4 e 10, na forma da Subemenda então apresentada, e parecer contrário às emendas nº 1, 2, 5, 6, 7, 8 e 9.
Em seguida, por força do disposto no artigo 31, § 12, do Regimento Interno Consolidado, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Atividades Econômicas para ser apreciado quanto ao mérito, e distribuído para minha relatoria, ocasião em que passo a discorrer a respeito.

Passamos ao mérito. 

O Projeto de Lei visa reestruturar o Fundo de Aval – FDA, instituído pela Lei n.º 10.016, de 29 de junho de 1998, e dá outras providências. A iniciativa busca modernizar e ampliar o Fundo, tornando-o um instrumento mais ágil para superar a falta de garantias que hoje limita o acesso ao crédito produtivo no Estado, com a inclusão de novos beneficiários como pequenos e médios produtores rurais, bem como associações privadas voltadas para o desenvolvimento de atividades produtivas no Estado de São Paulo, além de ampliar o alcance do fundo, o COFDA que poderá estabelecer requisitos e selecionar instituições financeiras para atuarem como agentes repassadores de garantias com recursos do FDA, além da Desenvolve SP e dos fundos públicos estaduais de financiamento e investimento.
A proposta, com isso, tem por objetivo fortalecer o financiamento a empreendedores paulistas e modernizar o FDA, como medida fundamental e necessária para superar os entraves na concessão de crédito por falta de garantias, para promover o desenvolvimento econômico sustentável e inclusivo no estado.

Nessa esteira, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em seu Parecer, acolheu as emendas nº 3, 4 e 10 na forma de Subemenda, de modo a contribuir para a melhoria da redação, especialmente no sentido da transparência, do acompanhamento pelo Legislativo e da observância da técnica mais adequada. 
Assim, nesse contexto, ao reunir o conteúdo das três emendas acima mencionadas em um único dispositivo do art. 6º, o parecer da CCJR buscou garantir a elaboração de relatório anual de execução financeira do FDA; alinhar a lista de beneficiários ao previsto no §1º do artigo 1º; e determinar o envio dessas informações à Comissão de Atividades Econômicas apenas para ciência e acompanhamento, preservando o modelo de governança proposto pelo Poder Executivo e as atribuições das Comissões de Finanças e de Fiscalização, nos termos regimentais. 

Vejamos o texto da Subemenda aprovada na CCJR:

“SUBEMENDA às emendas de nº 3, 4 e 10. 

Acrescente-se ao artigo 6º do Projeto de Lei nº 1049, de 2025, o seguinte inciso VIII: 

‘VIII – emitir, anualmente, um relatório de execução financeira dos recursos do Fundo de Aval, discriminado pelo perfil dos beneficiários previstos no § 1º do artigo 1º desta lei, e o balancete das contas que deverão ser encaminhados à Comissão de Atividades Econômicas da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, para ciência e acompanhamento’.”

Portanto, conclui-se que a Subemenda aprovada na Comissão de Constituição, Justiça e Redação não cria obrigações indevidas para o fundo, mas sim, ressalvada melhor análise, contribui para elevar o nível de publicidade, controle e rastreabilidade do FDA.
O artigo 31, § 12º do Regimento Interno, dispõe que:

“À Comissão de Atividades Econômicas compete opinar sobre proposições e assuntos relativos à agricultura, pecuária, abastecimento, agronegócios, economia agrícola, serviços e políticas públicas voltadas para o desenvolvimento econômico por meio de desenvolvimento setorial estratégico para o incremento da indústria, do comércio e do turismo, cooperativismo e outras formas de associativismo na atividade econômica, bem como sobre a organização ou reorganização de repartições da administração direta ou indireta aplicadas a esses fins”.
Nesse sentido, considerando o exame de constitucionalidade e juridicidade já realizado juntamente com o aperfeiçoamento de técnica legislativa promovido pela CCJR, manifestamo-nos no sentido da adoção do Parecer daquela Comissão, recomendando sua aprovação pelas demais instâncias desta casa.

Ante o exposto, no que tange ao ponto que nos compete examinar, o presente Projeto de Lei, s.m.j., não apresenta óbice à sua tramitação, razão pela qual nos manifestamos favoravelmente ao Projeto de Lei n.º 1049/2025, assim como às emendas de n.º 3, 4 e 10, na forma da Subemenda apresentada no Parecer n.º 1597, de 2025, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e contrário às emendas n.º 1, 2, 5, 6, 7, 8 e 9.

Sala das Comissões, em                   de 2025.

Deputada Carla Morando

Relatora

